INDICAÇÃO Nº 
1887
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a liberação da verba necessária para implantação, em conjunto com a prefeitura municipal de Santos, de um restaurante Bom Prato nas dependências do Mercado Municipal de Santos.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Santos tem se esforçado para instalar, nas dependências do Mercado Municipal, um Restaurante Popular. De acordo com informações da imprensa local, a obra foi considerada prioritária e toda a infra-estrutura está pronta há dois meses. No entanto, o restaurante ainda não estaria servindo as refeições porque o Governo do estado não teria liberado a verba inicial de R$ 100 mil para compra de equipamentos indispensáveis ao funcionamento do estabelecimento.

Sendo assim, visto que o poder local tem demonstrado seu interesse, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta reivindicação da comunidade de Santos.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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